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PROGRAMA
CIDADES
SUSTENTÁVEIS

DECRETO 6097, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a suplementação de dotações
orçamentárias."

ANTÔNIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI N° 3043 DE 10/11/2021, DECRETA

Artigo 1° - Fica a Câmara Municipal de Guaíra autorizada a proceder a
abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
destinado à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

CÂMARA MUNICIPAL.
01 01 — SECRETARIA DA CÂMARA.
01 031 0001 2001 — MANUTENÇÃO CÂMARA MUNICIPAL.
3.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATR. INTRA OFSS R$ 15.000,00
TOTAL. R$ 15.000,00

Parágrafo Único — O crédito aberto por este artigo será coberto com recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação orçamentária.

CÂMARA MUNICIPAL.
01 01 — SECRETARIA DA CÂMARA.
01 031 0001 1007—CONSTRUÇÃO REF. E AMPL. PRÓP. PÚBLICOS.
4.4.90.51. OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 15.000,00
TOTAL. R$ 15.000,00

Artigo 2° - Esta decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de 'ra, 10 de novembro de 2021.

Antônio Man "77' untor
Prefeito

Publicado e Registrado no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Município
de Guaíra, na data supra.

Cleber Sander Ferreira
Chefe do Departamento de Atos normativos


